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ASSUNTO Pedido de equivalência de estudos realizados em escola 

de país estrangeiro 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR: Conselheiro Antônio Delorenzo Neto 

HISTÓRICO: GUY TOMAZ VICHR, RG nº 6.059.829, requer a este Conselho 

pelo Processo CEE nº 3003/72, equivalência de seus estudos realizados no 

Liceu Pasteur, de São Paulo. 

O requerente fez o seu Curso Primário em cinco séries, 

na Escola Liceu Pasteur, de São Paulo. No mesmo estabelecimento concluiu 

o Curso Ginasial em quatro séries e, ainda, o Curso Colegial em três sé-

ries. Foram as seguintes as disciplinas estudadas em seu Curso Colegial 

(Científico): 

1ª série - Português, Francês, Inglês, História Geral, 

Geografia Geral, Matemática, Física e Química e Edu-

cação Física. 

2ª - série- Português, Francês, Inglês, História Geral, 

Geografia Geral, Matemática, Física e Química e Edu-

cação Física. 

3ª - série- Inglês, História Geral, Geografia Geral, Ma-

temática, Física, e Química, Educação Física, Ciên-

cias Naturais e Filosofia. 

Seu maior aproveito foi em Português, 

FUNDAMENTAÇÃO: O Processo se encontra devidamente instruido nos termos 

da Resolução CEE nº 19/65. Encontra, o pedido, amparo legal no art. 100, 

da lei Federal nº 4024/61, e em inúmeros pareceres deste conselho em ca-

sos análogos ou semelhantes. 

CONCLUSÃO: Em nosso Voto, concluimos pela concessão da equivalência 

solicitada pelo requerente, de seus estudos de 2º grau realizados no Li-

ceu Pasteur, aos de nosso sistema de ensino, desde que se submeta a exame 

espeeiais de Educação Moral e cívica História do Brasil e Geografia do 

Brasil. 

São Paulo, 31 de dezembro de 1972 

a) Conselheiro ANTÔNIO DELORENZO NETO - Relator 
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A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realiza-

da nesta data, após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclu-

são do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Delorenzo 

Neto, Eloysio Rodrigues da Silva, José Augusto Dias, Oliver Gomes da Cunha 

e João Baptista Salles da Silva. 

Sala das sessões, em 3 de janeiro de 1973 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente 


